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PORTARIA Nº 154, DE 24 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 20.190-6/08,—————
———

R E S O L V E prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
através da Portaria nº 203, de 29 de outubro de 2008, com
fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 155, DE 24 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 5.344-1/98, —————
————

D E S I G N A a Srª REGINA CÉLIA MOREIRA DE AMORIM para
integrar a COMISSÃO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE ACÚMULO
DE CARGO, em substituição à Srª MARIA ÂNGELA AMORIM
SOUZA MONTAGNOLI, designada pela Portaria n° 036, de 09
de março de 2004.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e quatro dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 161, DE 28 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 06.767-7/09,
—

D E S I G N A a funcionária DANIELA CRISTIANE PANZONATTO
CONSTANT, advogada, para promover a defesa do servidor
MAURÍCIO APARECIDO CIRINEU, nos termos do que dispõe a
Lei Complementar n° 348, de 18 de setembro de 2002 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 165, DE 31 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo DAE nº 1443/2009,——————————
——————

D E S I G N A   JANDYRA FERRAZ DE BARROS M. BRONHOLI,
PAULA HUSSEK SERRÃO e MIGUEL MAIRA RUGGIERI BALAZS,
para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão
de Inquérito encarregada de apurar os fatos narrados no
protocolado nº 1443/2009, referente a ocorrências envolvendo
servidor municipal, designando, ainda, KÁTIA ROSSETO DE
MATTOS, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.769, DE 23 DE JULHO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 5.424-6/09,—
———————————————————————————
——————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica interditada, na forma do disposto no art. 281,
inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar n° 460, de 22 de outubro
de 2008, a atividade de garagem de caminhões, desenvolvida
por PAULO AUGUSTO PINTOR SPALETA, em imóvel situado na
Rua Cuiabá, nº 548, Bairro Agapeama, nesta cidade.

 Art. 2º - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças, pelo seu
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do mês de julho de
dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.686, DE 05 DE MAIO DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as
que lhe são conferidas pelo art. 72, IX, da Lei Orgânica do
Município, e face ao que consta dos autos do Processo
Administrativo nº 19.727-8/08, —————————————
—————————

CONSIDERANDO a necessidade de implantação e execução
de Empreendimentos de Interesse Social, conforme Leis
Complementares nº 415 e nº 416, ambas de 29 de dezembro
de 2004, a serem implantados pelo Instituto de Orientação às
Cooperativas Habitacionais do Brasil – INOCOOP - BR, em
parceria com a Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS,
em imóveis localizados em Zona Especial de Interesse Social –
ZEIS;



PÁGINA 2  IMPRENSA OFICIAL 11 DE AGOSTO DE 2009

CONSIDERANDO as diretrizes gerais da Política Municipal de
Habitação, em especial o disposto no art. 76, VI, da Lei
Complementar nº 415, de 29 de dezembro de 2004, as
disposições do art. 7º da Lei Complementar nº 174, de 09 de
janeiro de 1996 e da Lei nº 7.161, de 07 de outubro de 2008;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovada a Norma Técnica Especial, anexa a
este Decreto, que fixa condições e estabelece diretrizes para
o uso e ocupação do solo, visando à implantação de
Empreendimento de Interesse Social, oriundos do lote 13 da
Quadra 5A e do lote 13 da Quadra 5B, do Loteamento
denominado “Tulipa”, no Bairro Rio Abaixo, cuja implantação
será realizada pelo Instituto de Orientação às Cooperativas
Habitacionais do Brasil – INOCOOP - BR em parceria com a
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, em imóveis
localizados na Rua Adelino Martins, nesta cidade, Matrículas
nº 45.124 e nº 45.111, respectivamente, ambas do 1º Oficial de
Registro de Imóveis de Jundiaí.

Art. 2º - Atendidas as diretrizes estabelecidas na Norma Técnica
Especial, de que trata o art. 1º deste Decreto, e as demais
disposições legais e regulamentares pertinentes, a Secretaria
Municipal de Obras aprovará mediante certidão, o referido
Empreendimento de Interesse Social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco do mês de maio de dois mil e
nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

NORMA TÉCNICA ESPECIAL
(Lei n° 7.161 de 07/10/2008)

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE VILAS RESIDENCIAIS

LOCAL:
Rua Adelino Martins, Lote 13, Quadra 5-B, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP
Imóvel da Matrícula 45.124 do 1º O.R.I.
N° Contribuinte: 77.005.0026

Rua Adelino Martins, Lote 13, Quadra 5-A, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP
Imóvel da Matrícula 45.111 do 1º O.R.I.
N° Contribuinte: 77.005.0013

IMÓVEIS (TERRENOS/LOTES) DAS VILAS:
Rua Adelino Martins, Lote 13A, Quadra 5-B, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP
Rua Adelino Martins, Lote 13B, Quadra 5-B, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP
Rua Adelino Martins, Lote 13A, Quadra 5-A, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP
Rua Adelino Martins, Lote 13B, Quadra 5-A, Loteamento Tulipa,
Jundiaí - SP

PROPRIETÁRIO: LUPA IMÓVEIS LTDA

SUMÁRIO

Prefácio
1 Objetivo
2 Referências normativas
3 Condições gerais e Condições específicas

Faz parte desta Norma Técnica o ANEXO I - Quadro 1

PREFÁCIO

De forma a ordenar o pleno desenvolvimento da função social
da cidade e da propriedade urbana e da política habitacional,
esta Norma Técnica Especial tem como objetivo promover a
urbanização e aprovação dos Empreendimentos de Interesse

Social, adequando-as aos parâmetros urbanísticos e ambientais
estabelecidos.

Em consonância com o Plano Diretor de Jundiaí e dos
instrumentos da Política Urbana e do Município e com o
Zoneamento estabelece-se a definição de critérios de uso e
ocupação do solo e atende-se ao seguinte objetivo:

1. OBJETIVO

Esta Norma fixa as condições e estabelece Diretrizes para
Uso e Ocupação do Solo nos Empreendimentos de Interesse
Social.

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

Lei Federal nº 10257 - de 10 Julho de 2001
Lei Federal nº 9785 - de 29 Janeiro de 1999
Lei Complementar nº 415 de 29 de Dezembro de 2004
Lei Complementar nº 416 de 29 de Dezembro de 2004
Lei Complementar nº 444 de 12 de Setembro de 2007
Lei Complementar nº 174 de 9 de Janeiro de 1996
Lei nº 7161 de 07 de Outubro de 2008

3. CONDIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

3.1 DA CLASSIFICAÇÃO DA ZONA:

Para fins de disciplinamento de uso e ocupação do solo, os
empreendimentos devem estar inseridos em zona urbana,
classificada como - Zona de Especial Interesse Social (ZEIS)
de acordo com a Lei n° 7161 de 07/10/2008.

3.2 DO SISTEMA VIÁRIO:

Os empreendimentos devem fazer frente para via pública oficial,
via aberta parte integrante do sistema viário do Município, com
classificação mínima como local e em uso público.

3.3 DO USO DO SOLO:

3.3.1 Da Classificação do Uso:

Para fins de uso e ocupação do solo, o projeto de urbanização
dos empreendimentos, enquadra-se na categoria de Vilas
Residenciais, assim definidas, como sendo conjuntos de
edificações horizontais/verticais que são permitidos em lotes
da zona urbana com área máxima de 10.000 m² (dez mil metros
quadrados), constituídos de edificações isoladas ou agrupadas,
com acesso comum à via pública;

A categoria de uso permitida nos empreendimentos são as
determinadas em função da zona onde o imóvel se situa e da
classificação da via para a qual tem frente, conforme indica o
Anexo I (Quadro 1), constante desta Norma Técnica;

A categoria de uso permitida nos lotes dos empreendimentos:

As edificações são enquadradas na categoria de Uso
Habitacional;

(H-2-H-5) - Habitação horizontal/vertical - unifamiliar/multifamiliar
- edificação isolada ou agrupada.

3.4 DA OCUPAÇÃO DOS TERRENOS

3.4.1 Das Definições:

A utilização dos lotes observará os seguintes índices ou
condições: recuo frontal, recuo de fundos, recuos laterais,
altura máxima, taxa de ocupação, coeficiente de
aproveitamento, vagas para veículos, índice de
impermeabilização, área de uso comum de lazer ou equipamento
e a densidade demográfica;

a) Entende-se por recuo a distância entre o limite externo da
área ocupada por edificações e a divisa do terreno ou o
alinhamento projetado;

b) Entende-se por taxa de ocupação a relação entre a área
ocupada da edificação e a área de terreno por elas utilizado;

c) Entende-se por coeficiente de aproveitamento a relação
entre a área construída de uma edificação e a área do terreno
por ela utilizado.

3.4.2 DAS CONDIÇÕES DE OCUPAÇÃO:

3.4.2.1 Da Dimensão e Fração:

Para implantação das Vilas as frentes mínimas dos lotes devem
ser de 7,50 m (sete metros e cinquenta centímetros) e a fração
do terreno por unidade habitacional 75,00 m² (setenta e cinco
metros quadrados).

3.4.2.2 Do Sistema De Circulação:

As edificações deverão estar voltadas para as vias ou áreas
internas de uso comum, sem acesso independente para a via
pública;

As vias internas para circulação de veículos/pedestres, com
declividade longitudinal máxima de 20% (vinte por cento), leito
carroçável com largura mínima de 4,50 m (quatro metros e
cinquenta centímetros) e passeios com largura mínima de 1,50
m (um metro e cinquenta centímetros).

3.4.2.3 Dos Recuos:

Os recuos frontais das construções são medidos a partir do
alinhamento projetado da via pública, e são os estabelecidos
no Anexo I (Quadro 1), que integra esta Norma Técnica;

a) Quando a parcela do lote for atingida por novo alinhamento
projetado da via pública não poderá ser ocupada por
construção ou qualquer instalação de equipamento de uso
permanente às edificações;

b) Nos alinhamentos existentes e nos projetados das vias, em
esquinas ou não, não será permitida a construção de qualquer
elemento, sendo tolerados balanços de coberturas que não
ultrapassem a 0,60m (sessenta centímetros), para a guarita de
segurança ou portaria e seus anexos;

Os recuos laterais e de fundos das edificações serão
determinados de acordo com o Anexo I (Quadro 1), constante
desta Norma Técnica.

3.4.2.4 Dos Índices de Ocupação e Aproveitamento:

Os índices de ocupação e aproveitamento são de acordo com
Anexo I (Quadro 1), constante desta Norma Técnica.

3.4.2.5 Da Altura das Edificações e Definição de Edificação:

As alturas máximas das edificações são definidas como aquelas
em relação ao nível da soleira do pavimento térreo ou gabarito
máximo de dois pavimentos, excluído o da garagem;

Para os efeitos desta Norma Técnica, considera-se edificação
horizontal/ vertical aquela com até 03 (três) pavimentos e altura
máxima de 11,00 m (onze metros) em relação ao nível da soleira
do pavimento térreo.

3.4.2.6 Das Vagas para Veículos:

A utilização dos imóveis inclui a destinação de vagas de garagem
para o estacionamento de veículos:

Uma vaga de garagem por unidade habitacional, as quais
poderão ser cobertas;
As áreas cobertas destinadas às vagas de garagem e acessos
para as unidades autônomas residências não será computada
no índice de ocupação e aproveitamento;
As vagas de garagem cobertas o pé direito máximo deve ser
de 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros);

Para os conjuntos de edificações isoladas ou agrupadas nos
lotes que são constituídos de habitações horizontais/verticais
- unifamiliares/multifamiliares não necessitam reservas de vagas
para estacionamento exclusivas de deficientes físicos, para
visitantes e de carga e descarga;
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As vagas para estacionamento de veículos estão definidas em
projeto, e outras que forem criadas obedecerão à dimensão
mínima de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) x 5,00 m
(cinco metros);

Poderá haver rebaixamento de guia com largura máxima de
40% (quarenta por cento) da testada do lote, observados os
seguintes critérios:

I - nos lotes com testada de até 8,00 m (oito metros), o
rebaixamento terá largura máxima de 3,00 m (três metros);

II - nos lotes que possibilitem mais de um rebaixamento de guia,
estes poderão ser contínuos, a critério do interessado;

III – nos lotes que possibilitem rebaixamentos descontínuos
deverá ser mantida a extensão não rebaixada entre dois
trechos de rebaixamento sucessivo de, no mínimo, 6,00 m (seis
metros);

IV - o rebaixamento máximo terá largura máxima de 7,50 m
(sete metros e cinquenta centímetros).

3.4.2.7 Do Índice de Impermeabilização:

A utilização de lotes com área de até 5000,00 m² (cinco mil
metros quadrados) devem garantir áreas mínimas permeáveis
de 10% (dez por cento) e os superiores em área de 5001,00 m²
(cinco mil e um metros quadrados) devem também garantir
áreas mínimas permeáveis na porcentagem de acordo com a
proporcionalidade da área dos lotes.

3.4.2.8 Da área de Uso Comum:

Deverá ser reservada área particular de lazer ou equipamento
para lazer e equipamento (Área Comum de Lazer ou
Equipamento) de no mínimo de 5% (cinco por cento) da área
total do lote de terreno que não seja de uso exclusivo de uma
ou outra unidade autônoma nem reservada para circulação de
veículos.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
CREA 25013/7
VICTOR ALEXANDR HRDLICKA
Engº Civil – CREA 0600903082
ART n° 92221220081112051
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LEI N.º 7.327,  DE 06 DE AGOSTO DE 2009

Altera a Lei 6.508/04, para reclassificar área pública objeto de
permuta com Mitra Diocesana de Jundiaí, situada no Jardim
Tarumã.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 04 de agosto de 2009, PROMULGA a
seguinte Lei:
Art. 1º - O caput do art. 1° da Lei n° 6.508, de 30 de dezembro
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° - Fica a Prefeitura do Município de Jundiaí autorizada a
alienar, mediante permuta, a área integrante do patrimônio público
municipal, descrita no inciso I deste artigo, que fica transferida
da classe de bem público de uso comum do povo para a classe
de bem dominial, com área de propriedade da MITRA
DIOCESANA DE JUNDIAÍ, descrita no inciso II deste artigo:
(...)”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos seis dias
do mês de agosto de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE CONVÊNIO nº 011/09
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº 964.768.508-49
CENTRO ESPECIALIZADO NO TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIAS
DE ÁLCOOL E DROGAS - CEAD
CNPJ nº 03.302.793/0001-91
PRESIDENTE da DIRETORIA: José Maurício Borin Bechara Saad
- CPF nº. 015.996.028-22
PROCESSO: nº. 0424-1/09
OBJETO: desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades
destinadas à prestação de serviços assistenciais, observados
os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de
Assistência Social (LOAS) e na conformidade da política
municipal de assistência social, do Plano Municipal de
Assistência Social e do Plano de Trabalho que constitui parte
integrante deste Convênio.
DOTAÇÃO: 15.01.08.244.0009.2311.3350.43.00-0
NOTA DE EMPENHO: n° 5084, de 30/03/09
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ R$ 76.800,00 (setenta e seis mil
e oitocentos reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de
1º de janeiro de 2009.
ASSINATURA: 07.08.09

EXTRATO
TERMO DE CONVÊNIO nº 012/09
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº 964.768.508-49
CONGREGAÇÃO DAS MISSIONÁRIAS DE CRISTO –
APRENDIZADO DOM JOSÉ GASPAR
CNPJ nº 50.962.794/0001-42
PRESIDENTE da DIRETORIA: Madre MARIA DE LOURDES
BORGES DE OLIVEIRA – CPF nº. 574.620.706-34
PROCESSO: nº. 14019-2/09
OBJETO: ações de proteção sociais básicas voltadas para
famílias e crianças que se encontram em situação de
vulnerabilidade social, promovendo o desenvolvimento das
potencialidades, aquisições e fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários das crianças, adolescentes e famílias
residentes na região central da cidade e nos Bairros dos jardins

Santa Gertrudes, Novo Horizonte, FEPASA, Tarumã, São Camilo,
entre outros.
DOTAÇÃO: 15.01.08.244.0009.2311.3.3.50.00.00-0
NOTA DE EMPENHO: n° 10.749, de 30/06/09
VALOR TOTAL ESTIMADO: 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de
1º de junho de 2009.
ASSINATURA: 07.08.09

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 381/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de
caixa d’água.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
- ASTRA AMBIENTAL LTDA ME
Processo nº 16.268-4/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 434/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de case, mesa de som e outros.
Desclassificamos a proposta da empresa MDA
ELETROELETRÔNICO IMP. E EXP. LTDA, no tocante ao item 04,
por cotar produto em desacordo com o edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa DINIZ SOM
FOTO ÁUDIO LTDA-EPP.
Processo nº 18.703-8/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 436/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Fornecimento de mobiliário conforme projeto.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME
Processo nº 18.849-9/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 437/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: Fornecimento de Divisória, com Montagem e
Desmontagem.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- RAMOS COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA-EPP
Processo nº. 18.852-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 441/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de temozolina 100 e 20mg.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa HOSPLOG
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Processo nº 019.019-8/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 445/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquis. de brinquedo – boneca duduca passeio.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- TRAKINAS IND E COM DE BRINQUEDOS LTDA – ME.
Processo nº 19.245-9/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 448/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de fita de vídeo magnética profissional, 90
min.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- BETA & LUZ COMERCIAL LTDA.
Processo nº 19.248-3/09

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 451/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de cestos para lixo.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa PARTNER
CLEAR SISTEMAS DE HIGIENE LTDA. ME.
Processo nº 019.327-5/09.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 454/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de sulfadiazina 500 mg, ofloxacina 200 mg e
outros.
Desclassificamos a proposta da empresa A.L.B. DA FONSECA
EPP, por apresentar preço substancialmente acima do valor
estimado.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
-MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICO: item 01;
-J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA: itens 02, 06 e 10;
-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA:  itens: 03 e 04;
-PH DISTRIBUIDORA DE PRODS. HOSPIT. LTDA:  itens 07 e 11;
-ACCORD FARMACÊUTICA LTDA:  item 08;
-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 09.
Fica revogado o item 05.
Processo nº 19.342-4/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 354/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos (furosemida 40 mg e outros)
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa       Valor R$
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.       13.340,00
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.   4.021,50

Processo nº 15.619-9/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 420/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Fornecimento de mobiliário conforme projeto.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa          Valor R$
EXCELENCE COMERCIO DE MÓVEIS LTDA EPP     14.900,00

Processo nº 17.850-8/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 421/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de amalgama em cápsula 01 porção.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA 11.388,00

Processo nº 17.934-0/09
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 425/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de tendas e pavilhões.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Valor R$_____________________________ 29.700,00
POJECTUM COMUNICAÇÃO ESTUDIO DE AUDIO E VIDEO LTDA.
Valor R$________________________________1.100,00
Processo nº 18.060-3/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 429/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Aquis. de gaveteiro volante, cadeira giratória e outros.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
MORETO TUZIN LTDA. ME. 2.190,00
Processo nº 18.397-9/09

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 433/09.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquisição de fórmula infantil e leite em pó integral de
soja.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
DIET LIFE DISTRIB. DE PRODS. ALIMENTÍCIOS LTDA – EPP
Valor R$____________________________26.487,50

Processo nº 018.699-8/09

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 07 de agosto de 2009

PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 2009 14 089 – Aquisição de
veículos Volkswagen Voyage Confortline 1.6., conforme
Decreto de Padronização nº 16.188/97, destinados à
Secretaria Municipal de Transportes. Processo
Administrativo nº 15.844-3/09.

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos
apresentados, RESOLVEMOS ADJUDICAR o objeto da presente
licitação à empresa abaixo, por atender às exigências do edital,
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

- VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Lilian Cristina M. L. Mantovani
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2009 14 091 – Fornecimento de fita
microporosa de Rayon, sob o sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 016.609-9/09:

DIPROMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA: item 01 (R$
2,31), item 02 (R$ 1,64), item 03 (R$ 4,20).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2009 14 095 – Fornecimento de barreira
protetora de pele em blister e bolsa para colostomia/ileostomia,
sob o sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO à
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 17.363-
2/09:

COLOPLAST DO BRASIL LTDA: item 01 (R$ 5,10).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PRORROGAÇÃO III – CONCORRÊNCIA 007/08 – Contratação
de empresa especializada, mediante concessão a título oneroso,
para uso, exploração, administração, operação e manutenção
do Terminal Rodoviário Intermunicipal de Jundiaí, sito à Av. 9 de
Julho n° 4.000 – Jardim Anhanguera. Processo Administrativo
12.825-7/08.

I – Ficam estipuladas as seguintes datas para a presente
licitação:

Ï% entrega dos envelopes: 14 de agosto de 2.009, às 9h30;

Ï% abertura: 14 de agosto de 2.009, às 10h00 do mesmo dia.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 099, de 07 de
agosto de 2009 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí.
OBJETO: Execução de serviços de vedação de cobertura
espacial no telhado do prédio do Paço Municipal, com
fornecimento de material e mão-de-obra, destinados à Secretaria
Municipal de Administração DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Ícone Edital na
Íntegra e Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das
09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Negociação – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 25
de agosto de 2009, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 014, de 10 de agosto de 2.009 TOMADA DE PREÇOS
Nº 005/09 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Execução de obra de galeria de águas pluviais na Rua Orlando
Scarpinelli e Rua Ordival Seckler Machado – Bairro
Engordadouro, entre empresas cadastradas nesta Prefeitura
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital na íntegra,
com todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site”
www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta” acessar
Editais (grátis) ou poderá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala Norte, de
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30
horas, até o dia 26 de agosto de 2009, mediante o pagamento
de R$ 30,00 (trinta reais) VISITA TÉCNICA: mediante
agendamento prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas,
pelo telefone (11) 4589-8471, sendo requerida até o 3º (terceiro)
dia útil antecedente a apresentação das propostas CAUÇÃO
PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 31 de agosto de 2009, às 16:00

horas. ENCERRAMENTO: 01 de setembro de 2009, às 09:30
horas. ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/09 PELO
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 011/09 – TOMADA DE PREÇOS Nº 04/09 – execução
de muro de arrimo em gabiões, drenagem e pavimentação
asfáltica na Rua José Franco do Amaral - Loteamento Chácara
Terra Nova. Processo n° 16.742-8/09.

Informamos que ficam suspensas a entrega dos
envelopes, bem como a abertura da Tomada de Preços
nº 004/09, a qual se encontra agendada para o dia 14 de
agosto de 2.009, às 10:00 horas, face a questionamentos
recebidos por esta Prefeitura.
Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos
mesmos meios iniciais.

 (ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

ATO DO PREGOEIRO
De 10/08/09

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2009 14 058 – Fornecimento de
cadeira administrativa e cadeira fixa, sob o Sistema de
Registro de Preços.

Processo nº 12.128-4/09

Face ao que consta dos autos, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR AS EMPRESAS:

 - EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – EPP,  por não
apresentar todos os documentos no prazo legal permitido:
Declaração da última alteração contratual (7.1.2.1), Prova de
regularidade para com a Fazenda Estadual (7.2.3), Prova de
Regularidade para com a Fazenda Municipal (7.2.4), Certidão
Negativa do Pedido de Falência ou Concordata (7.4.2),
Declaração de idoneidade e de menor (7.5.2 e 7.5.3),

- ADEOZIR HENRIQUE DE LIMA MÓVEIS EPP e MÓVEL CERTO
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, por não apresentarem a
documentação exigida no item 7 do edital no prazo concedido;

II – REVOGAR o presente Pregão Eletrônico por ausência de
empresas habilitadas.

ÉTORE MARTINS GERIOLI
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 443/09.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Fornecimento e instalação de vidro laminado 10 mm

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS  a presente
licitação
Processo nº 019.238-4/09.
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DTA/DIRETORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 1310, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARILIA DE SOUZA HONORIO, para exercer
o cargo de Agente Operacional - Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 351/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1311, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. CARLOS ALBERTO FERREIRA, para exercer o
cargo de Agente Operacional - Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes (Adjunta), sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 359/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1312, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. ELISEU GONSALVES DO CARMO, para exercer
o cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 342/2, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1313, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. GRACE DO PRADO DAN, para exercer o
cargo de Assistente Social, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 361/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1314, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. CESAR DE OLIVEIRA AVELAR, para exercer o
cargo de Assistente Técnico – Análise de Sistemas, junto à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 342/10, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1315, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. SUELI APARECIDA MASO SALLES, para
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/5, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1316, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MAGDA YURIKO IKEDA, para exercer o cargo
de Médico – Clínico Geral (UBS), junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 372/14, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1317, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. WILSON SCAPPINI JUNIOR, para exercer o
cargo de Médico – Neurologista, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 372/5, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1318, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. ELIS REGINA LIMA MARTINS, para exercer o
cargo de Professor I (Educação Básica), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários

Públicos, provisionado sob registro n° 520/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1319, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. LÚCIA HELENA FELISBERTO DE ALMEIDA,
para exercer o cargo de Professor I (Educação Básica), junto
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e
suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 520/7, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1320, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. LIGIA GAMBINI DOMINGUES DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de Professor II - Inglês, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 520/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1321, DE 06 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. MAZUIR DA SILVA GOMES, para exercer o
cargo de Agente de Suporte Administrativo – Categoria II, junto
à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 342/11, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1322, DE 07 DE AGOSTO DE 2009
Resolvendo tornar insubsistente a Portaria nº 1217, de 22 de
julho de 2009, que nomeou a Sra. DANIELE DE MOLA
SPONCHIADO, no cargo de Médico I – Clínico Geral (UBS), na
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro nº 372/13, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1323, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Designando a servidora CLAUDIA HELENA FUSO CAMARGO,
para exercer a função de Chefe da Procuradoria Fiscal, na
Procuradoria Fiscal, junto á Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo seus efeitos à 01
de julho de 2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1324, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando o Sr. CARLOS EDUCARDO SOLE VERNIN, para
exercer o cargo de Médico – Clínico Geral (Plantonista), junto à
Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 372/16, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1325, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. DENISE DE MELLO ORLATO, para exercer o
cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 358/3, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1326, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ROSEANE APARECIDA
MIRANDA DAVINI, Auxiliar de Serviços Educacionais,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 03 de agosto de 2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1327, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora ROSANGELA CURTI VELOSO
DE SALLES, Monitor de Creche, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de
10 de agosto de 2009 e término em 09 de setembro de 2009,
com retorno às atividades laborais em 10 de setembro de 2009,
conforme Processo nº 003.268-9/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1328, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. ISABEL CRISTINA LARIOS TRINCA, para
exercer o cargo de Professor I (Educação Básica), junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1329, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. MARIANA FRANCISCA DE SOUZA, para
exercer o cargo de Professor I (Educação Básica), junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1330, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Nomeando a Sra. REJANE CANALLI VALENTINI, para exercer o
cargo de Professor I (Educação Básica), junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 374/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1331, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.
Resolvendo conceder à servidora JACINTA PEREIRA MATIAS,
Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um)
mês de férias-prêmio, retroagindo seus efeitos à 01 de julho de
2009 e término em 31 de julho de 2009, com retorno às atividades
laborais em 01 de agosto de 2009, conforme Processo nº
028.559-8/2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1332, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.Resolvendo
conceder à servidora MARLI ADELAIDE TARICIO, Agente
Operacional de Saúde Categoria I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, retroagindo
seus efeitos à 01 de julho de 2009 e término em 31 de julho de
2009, com retorno às atividades laborais em 01 de agosto de
2009, conforme Processo nº 024.525-1/2007, revogadas as
disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3324, DE 31 DE JULHO DE 2009.

NA PORTARIA Nº 1249, DE 29 DE JULHO DE 2009.

ONDE SE LÊ ...”no período de 13 de julho de 2009 à 01 de
agosto de 2009"...

LEIA-SE ...” no período de 13 de julho de 2009 à 12 de agosto
de 2009"...
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DESPACHOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

                                    PROCESSOS  DEFERIDOS:

PROCESSO S/Nº – Interessado: ADEMIR GENTIL DA SILVA–
assunto: certidão funcional.

PROCESSO Nº17763-3/2009– Interessado: ANDRE LUIZ
RAYMUNDO CARRER–  assunto: p.p.p.

PROCESSO S/Nº  – Interessado: EDSON FRANCISCO
GIMENEZ MARQUES –  assunto: certidão funcional.

PROCESSO Nº18602-2/2009 – Interessado: ESTELA REGINA
LOPES DOS SANTOS – assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: EUCLIDES PICOLO FILHO
– assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº  - Interessado: FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA – assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: JOÃO BATISTA DE
CARVALHO – assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: MARIA TEREZA CELEGUIM
– assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: PAULO VICENTE SOARES –
assunto: certidão funcional.

PROCESSO S/Nº – Interessado: TEREZINHA CONCEIÇÃO
MOREIRA – assunto: certidão funcional.

                                     PROCESSOS INDEFERIDOS

PROCESSO Nº19298-8/2009 - Interessado: ANA CRISTINA
DIAS ROCHA LIMA - assunto: nível universitário.

PROCESSO Nº13848-6/2009 – Interessado: CARMEM
ALFIERI BORELLI – assunto: abono de permanência.

PROCESSO Nº19299-6/2009– Interessado: JOÃO CARLOS
RODRIGUES DE MENDONÇA – assunto: nível universitário.

PROCESSO Nº19297-0/2009 – Interessado: KELI CRISTINA
DA SILVA FERNANDES – assunto: nível universitário.

PROCESSO Nº16901-0/2009 - Interessado: ROBERTA DONA
MARINHO VIEIRA – assunto: redução de carga horaria.

PORTARIA N° 454  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
GLAYDES MARIA DE OLIVEIRA BRAGA, Professor I, Grau VII,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 36
(trinta e seis) dias, de 26/06/2009 a 31/07/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 455  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA DAS GRAÇAS BRUNI, Procurador Jurídico, Grupo V,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 05
(cinco) dias, de 27/07/2009 a 31/07/2009, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 456  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VANGELINA DE MATOS CARDOZO, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo II,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 45 (quarenta e cinco) dias, de 04/08/2009 a 17/09/
2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 457  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ROSA ELENA COLOMBO ESCALEÃO, Agente de Fiscalização

do Comércio, Grupo IV,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de 28/07/2009 a
25/10/2009, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 458  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
PERCY SANDOVAL GIGNON PEREIRA GUIMARÃES, Agente de
Fiscalização Municipal, Grupo IV,  pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., por 45 (quarenta e cinco) dias,
de 27/07/2009 a 09/09/2009, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 459  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário JOSÉ CARLOS
LORENCETTO, Mecânico de Mantenção, Grupo D 06,
pertencente ao quadro de pessoal estutário da P.M.J., lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por
força da Lei nº 5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-Doença
por 90 (noventa) dias, de 03/07/2009 a 30/09/2009, revogadas
as disposiçõe em contrário.

PORTARIA N° 460  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve conceder ao funcionário JOAQ UIM FERMINO,
Agente Operacional, Cat. I, Grupo I, pertencente ao quadro de
pessoal estutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 90 (noventa)
dias, de 31/07/2009 a 28/10/2009, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 461  DE  10 DE AGOSTO  DE 2009
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ERASMO CÉSAR RIBEIRO, Guarda Municipal, Grupo II,  Grau J,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 45
(quarenta e cinco) dias, de 03/08/2009 a 16/09/2009, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
NOTIFICAÇÃO
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

27.470-7/2007   Priscila F. de Moraes      deferido
19.163-4/2009   Cond. Sup. Vila Arens    deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de :

30 Dias
17.538-9/2009 AGS Participações S/C Ltda.
* 18.063-7/2009 Carmelita B. Costa e Ângela
* 19.569-2/2009 José Henrique de Andrade

60 Dias
18.593-3/2009 Banco Santander Brasil S/A

*   Mantendo o embargo.

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender
ao solicitado  na análise do processo no prazo de
10 (dez) dias desta publicação, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
EMBARGO DE OBRA
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de
embargo ora aplicados, tiveram os seguintes despachos
decisórios:

27.470-7/2007   Priscila F. de Moraes   deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

FRANCISCO FRANSBER BEZERRA
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

EDITAL Nº  23, DE 6 DE AGOSTO  DE 2009

Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  —

FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa para
a função de Professor II – HISTÓRIA que a sessão de escolha
de vagas será realizada no dia 13/8/2009, às 15 horas,  no
Paço Municipal, na Av. da Liberdade, s/n – 4º andar ala Sul. As
demais sessões serão divulgadas pela Imprensa Oficial, quando
houver  vaga.

Faz saber, finalmente,  que conforme edital nº 44, de 17 de
setembro de 2008, os  candidatos deverão apresentar no ato
da escolha, fotocópias e originais dos seguintes documentos:
-  Cédula de identidade (R.G.)
-  C.P.F.
-  Certidão de nascimento ou  R.G. de filhos menores de
18(dezoito) anos de idade.
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das áreas
para o exercício das funções específicas.
Os diplomas e certificados deverão ser apresentados com os
respectivos históricos escolares, cuja falta implicará na
inabilidade do documento para fins de classificação.

Os títulos e documentos apresentados deverão estar
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm x
36 cm, devidamente identificado.
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O candidato que não apresentar a documentação será excluído
do processo.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e fixado
no local de costume.

Profa. SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA
Diretora de Apoio Administrativo

Prof. FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação  e Esportes

EDITAL Nº 1, DE 07  DE  AGOSTO  DE  2009

A Comissão Municipal Especial de Análise  de Acúmulo de
Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98, ————————————————
——

FAZ SABER que, em cumprimento às normas legais vigentes
fica indeferido o acúmulo de cargo dos seguintes professores:

PROFESSOR      R.G.

Elisa Regina Mossignatti  18.737.793
Janaina Maria Segatto Vila Boas 25.461.064-X
Luzia Antonio                                                 13.605.260-5
Maria Aparecida Vitorino 23.006.300-7
Marta Oliveira 24.306.389-1
Miriam Mendonça Moreira Cardoso 21.899.735-8
Priscila Barbini Petta 27.528.428-1
Sidneis Maroto dos Reis Oliveira 25.095.092
Silvia Helena Rodrigues Fernandes Brescancini
10.804.425
Vera Lúcia Geraldo 9.658.557-2

Faz saber, ainda, que os interessados poderão interpor recurso
à Comissão Municipal Especial até 13 de agosto de 2.009.
Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local
de costume.

 Jundiaí, 07 de agosto de 2.009.

SOLANGE  MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLÁUDIA CLINI  STORANI  DE CAMPOS

REGINA CÉLIA MOREIRA DE AMORIM

EDITAL Nº 2,  DE 07 DE AGOSTO DE 2009

A Comissão Municipal Especial de Análise de Acúmulo de
Cargos, designada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, conforme
Processo nº 5.344-1/98———————————
FAZ SABER que, em cumprimento às normas legais vigentes,
fica deferido para o ano de 2009, o acúmulo de cargo dos
seguintes professores:

PROFESSOR   R.G.

Ademir Zamboni 17.367.608-X
Adriana Ap. T. Fávaro 15.211.455-5
Adriana Edmeire de Souza 23.181.033-7
Adriana Rufino Siqueira 20.647.188-9
Airton Paliti  9.814-510
Amanda Ap. F.P. de Oliveira 29.115.167-X
Amaro Barbarini 29.514-77
Amélia Autran Tonoli  5.073.666
Ana Cristina dos Santos 19.366.868
Ana Lúcia C. da C. Valent 7.713.714
Ana Paula de Araújo Citelli 28.712.631-6
Andréa de Souza 18.619.440
Andréa  P. R.Pustiglione 18.739.151-8
Andréia dos Santos Diniz 24.636.944-9
Angela Magda A.da Silva   1.274.733
Antonio Aguiar Lopes 25.428.961-7
Antonio dos Santos 16.624.464
Aparecida Ferreira da Cruz 18.132.339

Arlindo Alves da Silva 34.119.696-4
Belmira Bellini Prado 10.263.052
Cassiano Alexandre da Luz 18.130.767-4
Claudete Aparecida Formis 13.945.394-5
Djalma Henrique Paes 17.645.197-3
Dorcas Cristina S Freire. 36.575.374-9
Elaine Cristina Sanite 29.492.738-4
Eliana Kohler Ceccato   6.574.816
Eliana Molena 13.602.503
Elidio Aparecido de Oliveira   7.174.197
Elisabete Apª. B. N. da Silva 11.786.765-2
Elza Maria Gonzalves 21.373.394-8
Enilda Maria da Silva 18.410.259-5
Érica Ferreira dos Santos 33.732.003-2
Eva C. Aparecida Florentino 11.844.526-1
Fabio Nicola 27.504.934-6
Flavia Regina R.de Oliveira 28.981.745-6
Gessica Regina  G.Santos 41.023.099-6
Giovana Ap.F. Felisbino 23.998.927-2
Gisele Aparecida dos Santos 27.066.956-5
Helena Cayres  Lopes    7.270.356
Helena Maria de Araújo 13.252.791
Heloise Ap.M.de Lacerda 46.153.883
Hilton Augusto M. Cesar 16.775.426
Isabel de Fátima .F. Soares 22.526.948-X
Joceli Maria M. B. Lopes   5.204.857
Joel dos Santos Soares 21.593.537-8
José de Pascoa A. de Souza   6.885.811-5
Josiane Ferreira 34.119.775-0
Katia Monteiro de Souza 33.565.831-3
Laís de Godoy Gonçalves 21.490.211
Lidércia Pupim Bufalho 15.628.527
Lidia Katsue Kohatsun 17.826.342
Lucia Batolla de A.Barros 41.533.53
Lucia Viana Botelho Chaves 15.211.274-1
Lucian M. G.da Silva 33.760.053-3
Luciana Candido de Souza 34.053.015-7
Luciano José de Cusates    7.795.137
Marcia Aparecida da Silva 33.002.757-8
Marcia de O. Gonçalves 18.405.731
Maria de L. P. R.Carbonari    6.029.129-1
Márcia Denise dos Santos 24.690.905-5
Marcia  Janini de .F.Cardoso 24.512.113-4
Marcos Ribeiro de Freitas 11.616.266
Maria Celina Tafarello Atuati   4.942.688
Maria Eunice S.Soares 19.302.571-1
Maria Helena A. Silva 13.251.108-3
Maria Hilca M. S. Matos 18.259.993
Maria Isabel C. de Andrade  6.990.108
Maria José Castelani  5.950.683
Maria José de O. Campos 16.966.137-4
Maria Natalina P. Picchi  9.512.101
Maria Rachel de Toledo 41.46294-4
Mário Sílvio Canovas Júnior   6.030.476-5
Marion Guimarães da Cunha  4.789.194
Martha Rose Garcia 19.305.248-9
Mary Solange Martelo   8.484.374
Mauro Alisson Rodrigues 42.476.057-5
Meire Bozelli Dutra   4.768.905
Miguel Barbosa Carneiro 35.278.862-8
Nair da Silva Aguiar   7.470.083-2
Neide Crisol Terezan   9.05676-5
Nestor José Mosterio  4.116.376
Neusa Aparecida B. Sanches  6.041.082
Neusa Gomes 20.158.139-5
Nilda Maria da S.S. Barbosa   4.761.569
Norival José da Silva   5.389.473
Priscila Paula dos Santos 25.815.815-3
Priscila Valeria Stringueto 21.852.146
Reinaldo Felipe 15.835.923-9
Renato Tim dos Santos 30.847.103-9
Rita de Cassia Orsi 11.525.191
Roberta Parizoto 25.579.214-
Robson Heiton Mian 24.824.386-X
Rogério José Locatelli 30.088.613-5
Rogério Munhoz de Paula 25.894.611-8
Ronaldo Inácio Muniz 15.210.918-3
Rosana Cristina Perdiz Gatti 10.425.654
Rosely Goretti A. Sanches 39.116.043-6
Rosemeire Miliano Rocha 19.610.191-8
Rozimar Barbosa de Oliveira 21.994.150-6
Sabah Abou Mourad   9.310.151
Shirlei Gomes Oliveira 23.721.745-4

Silvana Gois 22.438.928-2
Silvia Tayar    3.540.077
Solange Maria de L. Mendes 37.267.766-6
Sonia Maria B. G. Duarte 36.092.043-3
Stella Maria R.Martins Serra    4.621.107
Sueli Auta Piancentini   6.520.832
Tania Vilela da Silva 27.131.335-3
Valdirene B.dos S. Alves 33.184.056-X
Valéria Rodrigues da Silva 20.914.134-7
Valquiria de Cassia Zambon 13.604.189
Vanderlei Seregati 15.542.904
Vera Cristina B. da Cruz 16.367.646
Vera Lucia N. Martinez 17.049.165-1
Viviane Biasini 26.271.222-2
Wagner Roberto da Silva 13.250.299

Para que não se alegue desconhecimento é o presente
publicado na Imprensa Oficial  do Município e afixado no local
de costume.

Jundiaí, 07  de agosto de 2009

SOLANGE MARIA MIGUEL ALMEIDA SOUZA

CLÁUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS

REGINA CÉLIA MOREIRA DE AMORIM
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RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO  SR.
PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE      HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -  FUMAS

Convite Obras N°  13/09  – Controle Tecnológico  dos Serviços
de Aterro Compactado de Valas e Recomposição de Pavimento
Avenida Nove de Julho, adjudicado a  empresa:

-  CIVILSOLO SONDAGENS E FUNDAÇÕES LTDA.

Por apresentar  o menor preço e por  ter   atendido  as
exigências  da Carta Convite.

Conforme Processo n° 01.211-1/09

Marco Antônio Blumer Rodrigues
Presidente da C.H.J.L.

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 22/09 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  IRMÃOS NEGRO
DE JUNDIAI LTDA – M.E. - OBJETO:    Fornecimento parcelado
de materiais de limpeza e descartáveis  VALOR  TOTAL: R$
40.984,68 - ASSINATURA:   17 de julho de  2009 - PROCESSO
N° 0599-0/09 - MODALIDADE:  Tomada de Preços n° 04/09  -
PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze)  meses  - PROPONENTES: 03.

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 23/09 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  DARQUIMA
PRODUTOS PARA LIMPEZA  LTDA – E.P.P OBJETO:
Fornecimento parcelado de materiais de limpeza e descartáveis
- VALOR  TOTAL: R$  51.028,55  ASSINATURA:   17 de julho
de  2009 - PROCESSO N° 0599-0/09  MODALIDADE:  Tomada
de Preços n° 04/09  -  PRAZO DE VIGENCIA: 12(doze)  meses
- PROPONENTES: 03.

Diretoria Administrativa e Financeira

ATO NORMATIVO Nº 47, de 07 de AGOSTO  de 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta do Processo  administrativo nº 603-0/2009 desta
Fundação;

I – DESIGNA  os servidores, :MARCO ANTONIO BLUMER
RODRIGUES e MARCOS VALENTIM REYNALDO, como
PREGOEIROS, para atuarem nos processos de licitação na
modalidade PREGÃO,  promovidos pela Fundação Municipal de
Ação Social – FUMAS;

II – Caberá ao Diretor Administrativo e Financeiro, por ocasião
da abertura do processo licitatório, a designação do Pregoeiro,
dentre os acima designados, que deverá atuar  no respectivo
processo.

III – A Equipe de Apoio  que ficará responsável pelo
assessoramento dos trabalhos de cada Pregão também será
designada pelo Diretor Administrativo e Financeiro, devendo
ser composta por no mínimo 03 (três) membros, os quais serão
escolhidos por ocasião da abertura do processo licitatório.

IV – A Equipe de Apoio   deverá ser integrada, em sua maioria,
por servidores pertencentes ao quadro e ocupantes de cargo
efetivo ou emprego da Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei Federal nº 10.520,
de 17 de Julho de 2002.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 48, DE 10 DE AGOSTO DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 34-8/
2009.

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.199/
08 e Lei Federal nº 4.320/64;

Considerando a necessidade de suplementação de dotações
orçamentárias para a cobertura de despesas da Fundação
nos núcleos de sub moradias e aquisição de veículos para o
Serviço Funerário Municipal - SFM.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
nas seguintes dotações orçamentárias:

054.01.016.482.025.8541 – Manutenção das atividades da
                                             Fundação - FUMAS
                     3.3.90.30.00 – Material de consumo
                                74.01 – Fonte vinculada à FUMAS

           R$ 75.000,00

                     3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros –
                                             Pessoa Jurídica
                                74.01 – Fonte vinculada à FUMAS

           R$ 75.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

054.01.015.452.029.8542 – Manutenção das atividades do
                                             SFM
                     4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais
                                             permanentes
                                00.00 – Própria

           R$ 100.000,00

TOTAL GERAL-  R$ 250.000,00

Artigo 2º - A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-
se-á com:

I -  recursos indicados no artigo 43, parágrafo 1º, inciso I da Lei
Federal 4.320/64: R$ 150.000,00
II – Anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente:

054.01.015.452.029.7542 – Melhorias e ampliações
                     4.4.90.61.00 – Aquisições de imóveis
                                00.00 – Própria
                                             R$ 100.000,00

                            TOTAL GERAL -  R$ 250.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EDITAL Nº38, DE  10 DE AGOSTO  DE 2009.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta nos Processos nº 1310-7/2006;

FAZ SABER que fica o candidato abaixo
relacionado, convocado a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, Seção de Pessoal, sito à Avenida
União dos Ferroviários, nº 2222, Ponte de Campinas, nesta
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
OPERACIONAL CATEGORIA II:

CLASSIFICAÇÃO                   NOME

5º LUGAR JOCELI DO AMARAL VITORIANO

RG nº  18.406.310-3

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social  –  FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente
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EDITAL FMJ- 065/2009, de 10/8/2009

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 11 a 28 de agosto de
2009, no horário das 09 às 11 e das 14 às 17 horas, inscrições
ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO de provas e títulos para
contratação temporária de 01 (um) Docente, na categoria de
Professor AUXILIAR-D-I, com carga horária de 20 (vinte) horas
de atividade por semana, sob o regime da C.L.T. para atuar na
Disciplina de OBSTETRÍCIA, do Departamento de
Tocoginecologia da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

02. O candidato classificado e admitido no quadro docente da
Faculdade será enquadrado na categoria equivalente ao Título
de que é portador, de acordo com a Lei Municipal nº 7.011, de
17/01/2008.

03. Será obrigatória atividade no sentido horizontal e que atenda
às necessidades da Disciplina de OBSTETRÍCIA em todos os
locais que a Faculdade mantenha atividades de ensino de
graduação, especialização e pós-graduação, na área de
OBSTETRÍCIA, em especial nos cursos de Medicina e de
Enfermagem.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas
neste Edital.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar atestado de idoneidade moral firmado por dois
professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de médico e inscrição no CREMESP;
5.8. possuir um ou mais dos seguintes títulos, alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de
conhecimentos a que pertence a disciplina em concurso –
Obstetrícia; b) Título de Especialista ou Certificado de
Residência Médica em Obstetrícia, em instituição reconhecida.
5.9. apresentar Curriculum vitae destacando as atividades
profissionais e científicas, que tenha exercido e que se
relacione com as áreas de OBSTETRÍCIA, em 06 (seis) exemplares
de igual teor;
5.10. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no curriculum vitae;
5.11. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.12. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente cons-tituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal.

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA.
6.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é
portador.
6.2. O candidato inscrito como portador de necessidades
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa

da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova;
6.3. O candidato que não declarar ser portador de necessidades
especiais no ato da inscrição, não será considerado portador
de necessidades especiais, prescrevendo-lhe qualquer direito
ao concurso para alegação da deficiência.
6.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas
pela medicina especializada, de acordo com os padrões
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado
de dificuldade para integração social.
6.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de
necessidades especiais.
6.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da
deficiência com o exercício das atribuições da função.
6.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato,
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos,
contados da data da publicação do resultado do respectivo
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual
poderá participar profissional indicado pelo interessado.
6.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação
do resultado do respectivo exame.
6.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
683/92.
6.10. Findo o prazo estabelecido no subitem anterior, serão
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral
e especial), das quais serão excluídos os portadores de
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção
médica.

07. DA BANCA EXAMINADORA.
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
Doutores de Graduação, de preferência na área de OBSTETRÍCIA

ou área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por
indicação desta Faculdade. A referida Banca fará a seleção
dos candidatos apresentando a classificação final dos
mesmos. Essa Banca será indicada pelo Departamento de
Tocoginecologia e nomeada por portaria pela diretoria da
Faculdade, com homologação do Conselho Técnico
Administrativo.

08. DAS PROVAS.
O Processo Seletivo constará de duas provas:
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será feito
pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova visa
avaliar os dados constantes do texto do Currículo apresentado,
para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado,
bem como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade, cumprindo
carga horária de forma horizontal. A avaliação do currículo
será objetiva, de acordo com o disposto no Anexo III deste
Edital.
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e no
máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos
relacionados no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será
avaliado de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste
Edital.
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
9.1. As provas serão marcadas e as datas e horários
comunicados por edital a ser publicado na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí, e comunicada aos candidatos, por via
postal, com a antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas.
9.2. Não serão admitidos na sala de provas, os candidatos que
se apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas;
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade,
sob qualquer alegação.



11 DE AGOSTO DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 15

10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO
FINAL.
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada prova.
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a
pontuação final.
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final
igual ou superior a 07 (sete).
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.
10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação,
respeitado o número de vagas constantes deste Edital.

11.  DO DESEMPATE.
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
11.1.1. Média do Julgamento do currículo;
11.1.2. Média da Prova Didática;
11.1.3. Maior Número de filhos;
11.1.4. Maior Idade.

12. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da
Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contadas da publicação do resultado na Imprensa Oficial do
Município.

13. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.
14.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será
para o ano de 2009/2010;
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática
eliminação do candidato, independente da fase do processo
seletivo;
14.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local
de costume no prédio sede da Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de agosto de dois mil e nove (10/8/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 065/2009, de 10/8/2009
ANEXO I

ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor AUXILIAR na Disciplina de
OBSTETRÍCIA do Departamento de TOCOGINECOLOGIA da
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Descrição Sumária:
. Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades,
em observação aos objetivos de ensino da FMJ, através de
metodologia específica para cada caso, visando preparar o
aluno para uma formação geral na área de enfermagem, médica
ou área afim, analisar a classe como grupo e individualmente,
reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos visando
à sincronia e transparência das atividades.

Descrição Detalhada:
. Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em
conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso;
. Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com
os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino
da disciplina e sua carga horária;

. Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando
atualização permanente;
Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às
atividades didáticas;
. Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à
comunidade;
. Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em
sua disciplina;
. Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do
aproveitamento escolar dos alunos;
. Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme
prazos previstos;
. Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo
aos prazos previstos;
. Participar de comissões e atividades para as quais for
convocado ou eleito;
Participar da vida acadêmica da Instituição;
. Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou
na legislação vigente.
. Atualizar-se constantemente, através da participação em
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros
meios;
. Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa,
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ;
. Votar e ser votado para as diferentes representações do seu
departamento, participar de reuniões e trabalhos dos órgãos
colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for
designado;
. Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais
e equipamentos que utiliza;
. Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento
estabelecidos pela Instituição;
. Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do
mês de agosto de dois mil e nove (10/8/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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EDITAL FMJ- 066/2009, de 10/8/2009
RESULTADO DE CONCURSO PARA TRANSFERÊNCIA

DE ALUNOS – 2009 – 2o Semestre

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando: 1) As normas estabelecidas pelo Edital
FMJ- 057/2009, de 23/6/2009;

2) A Portaria FMJ- 062/2009, de 25/6/2009 e o relatório
apresentado pela Comissão Especial que julgou o
concurso e aprovou a candidata para transferência ao
2º ano de Enfermagem de 2009 desta Faculdade;

1. TORNA PÚBLICO o RESULTADO do Concurso para
admissão de alunos, POR TRANSFERÊNCIA, no 2o

semestre de 2009, conforme abaixo, sendo convocada
a candidata abaixo nominada para requerer a matrícula
no 2º ano do curso de Enfermagem, dentro do prazo de
5 (cinco) dias, apresentando a documentação exigida,
pagando os valores estabelecidos para a matrícula na
respectiva série, assinando o respectivo contrato de
prestação de serviços e documento concordando com
as condições da matrícula, que será tornada efetiva
após homologação e indicação do plano de adaptação
pelo Conselho Técnico Administrativo desta Faculdade:

2. Foi aprovada e a candidata:

NOME CLASSIFICAÇÃO
RITA DE CASSIA MOTA 1º

3. A candidata acima nominada deverá comparecer à
Secretaria da Faculdade para obter o respectivo
atestado de vaga.

4. Para que não se alegue ignorância, faz publicar o
presente Edital na Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí e no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí
para divulgação.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez
dias do mês de agosto de dois mil e nove (10/8/2009).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

TERMO DE PRORROGAÇÃO
 DO CONTRATO Nº 35/2009

Contrato n.º 35/2009
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Nardim Transportes e Turismo Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em
realização de transporte de alunos da Faculdade de
Medicina de Jundiaí para o Bairro da Santa Gertrudes.
Vigência: 02 (dois) meses, no período de 10/08/09 à
05/10/09
Valor: R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).
Assinatura: 10/08/2009
Término: 05/10/2009
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EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO II

CONTRATO – 005/2008

OBJETO – Locação e Manutenção de Sistemas de Informática
para a Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Prescon Informática Assessoria Ltda.
ASSINATURA: 10.08.2009
FUNDAMENTO:  Art. 57, IV –  Lei Federal 8.666/93.
VIGNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$36.519,12 (trinta e seis mil quinhentos
e dezenove reais e doze centavos)

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.
Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

EXTRATO DE CONTRATO
Tomada de Preços nº 002/2009

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: QUIMISA S/A
Contrato nº 019/2009, assinado em 30/07/2009, Processo DAE
nº 708/2009
Objeto: Aquisição de 15.000 quilos de produtos à base de
ortopolifosfatos para uso em sistemas de água potável.
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 97.500,00
Classificação dos recursos – 246 – Programa de Trabalho:
570601.1751200312.608 – Seção de Tratamento de Água –
3.3.90.30.27 - Exercício 2.009.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO
Concorrência Pública nº 010/2006

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CONSORCIO PARQUE LIMPO.
Termo de Aditamento III nº 063/2009, assinado em 17/07/2009,
processo DAE nº 4.276/06
Objeto: Fornecimento de mão-de-obra, serviços de limpeza e
conservação, serviços de portaria, serviços de jardinagem e
manutenção geral do Parque da Cidade.
Aditamento que se faz ao contrato nº 61/07 para reajuste de
preços concedido de 5,4487 % e prorrogação de 12 meses.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.

Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

CARTA CONVITE  Nº 017/2009
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na CARTA
CONVITE nº 017/2009, para aquisição de conexões hidráulica
em latão, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente
em 06/08/2009: “Homologo a adjudicação da presente licitação
à empresa FORTHY TUBOS E CONEXÕES LTDA, pelo valor
total de R$ 54.352,00”.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor  Administrativo

CARTA CONVITE  Nº 019/2009
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na CARTA
CONVITE nº 019/2009, para aquisição de 595 metros cabo de
cobre flexível 750 volts 240 mm sendo 510 metros preto, 85
metros azul, para interligação elétrica na cabine primária ,  foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 06/08/
2009: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
TRANSFORMADORES JUNDIAÍ LTDA, pelo valor total de R$
25.210,15”.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor  Administrativo

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003/09

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, Concorrência
Pública n° 03/2009, para contratação de empresa para executar
a manutenção preventiva e corretiva no sistema de automação
da DAE S/A , foi preferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 07/08/2009: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa VECTOR SERVIÇOS LTDA, no
valor total R$ 299.796,00.

  Jundiaí, 10 de agosto de 2009
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preço nº 012/2007
errata

Na edição de nº 3326 da Imprensa Oficial do Município de
Jundiaí, de 07 de agosto de 2009 - Pág. 14

Processo nº. 2.100/2007
Objeto: Aquisição de tubos de PVC e concreto armado em
diversos diâmetros e tampão T-AR 100, para obra de esgoto na
Avenida Nove de Julho.
Contrato nº 001/2008.
Contratada: P.G.C. PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA.
ME.

Onde se lê:
Termo nº 066/08.

Leia-sê:
Termo nº 066/09.

Jundiaí, 10 de agosto de 2009.
ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN

DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 029, DE 07 DE AGOSTO DE 2009.

WILSON ROBERTO ENGHOLM, Diretor Presidente da DAE
S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e
face ao que consta no processo administrativo DAE n° 2100/
2009,

Considerando a necessidade de nomear Comissão especial
para julgamento das propostas técnicas para a Concorrência
Pública n° 05/2009;

RESOLVE:

Artigo 1º  - Fica constituída a Comissão Técnica da
Concorrência Pública n° 05/2009, composta pelos seguintes
membros:
MILTON DE FRANCISCO ..................................................... Presidente
RICARDO CORREA LEITE ...................................................... Membro
MARCO ANTONIO CHANCHENCOW ........................................... Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

WILSON ROBERTO ENGHOLM
Diretor Presidente

DAE S/A ÁGUA E ESGOTO

EDITAL N.º 085, DE  10 DE AGOSTO DE 2009

O Presidente da Comissão do Concurso Público, Sr. ANTONIO
LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que estabelece o item 1, letra A, do  Capítulo
VI, do Edital do Concurso Público nº 001/2009, FAZ SABER,
aos candidatos inscritos para o emprego de MOTORISTA –
CATEGORIA I, que a prova objetiva, de múltipla escolha será
realizada no dia 15 de agosto de 2009 (sábado), às 09:00h, no
Centro Universitário Padre Anchieta, sito à Rua Marcílio Dias,
nº 299 – Centro – Jundiaí/SP.
Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a
realização da prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de
antecedência, munidos do Requerimento de Inscrição,
Documento de Identidade Original sendo: Carteira de Identidade
ou CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira
de Identidade Profissional ou Carteira Nacional de Habilitação,
expedida nos termos da Lei federal nº 9503/97, dentro do prazo
de validade e Caneta Esferográfica Azul (ponta grossa). Não
serão aceitos protocolos e nem cópias dos documentos citados,
ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos
diferentes dos anteriormente definidos.
Após o horário marcado para o início da prova, não será
permitida a entrada de qualquer candidato no local da prova.
A duração da prova objetiva de múltipla escolha, será de até 3
(três) horas, excluída a exigência  de tempo mínimo de
permanência na sala, conforme estabelecido no item 8 do
Capítulo XII do Edital do Concurso Público nº 01/2009.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado,
nem aplicação de provas em dias, horários e locais diferentes
dos previstos neste Edital.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN
Presidente da Comissão Especial
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EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVO

 TERMO DE PRORROGAÇÃO – I que se faz ao
CONTRATO CIAS Nº 004/08        PROCESSO Nº 045/08
CONTRATANTE:      CIAS  –    Consórcio  Intermunicipal   para
Aterro Sanitário   CONTRATADA:      PLANINVESTI
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS  LTDA   ASSINATURA:  07.08.09
VIGÊNCIA: 12 meses          VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$
51.592,80 (atualizado)              OBJETO: Fornecimento de vales
tipo Refeição e Alimentação.

Extravio
Empresa: Zilda Maria dos Santos Agua ME
Endereço: Rua Rosa Perrone  Escavone, 69 - Jd São Camilo -
Jundiai/SP
CNPJ: 08.361.949/0001-29
Inscriçao Estadual: 407.445.312.111

A referida empresa vem por meio desta comunicar o extravio
do seu talonário de nota fiscal modelo D1 série 2 de número
000.001 a 000.127 / 000.133 a 000.134 / 000.151 / 000.158 a
000.175 / 000.201 a 000.250 / 000.451 a 000.456 já utilizados
pela empresa,  e 000.128 a 000.132 / 000.135 a 000.150 /
000.152 a 000.157 / 000.176 a 000.200 / 000.251 a 000.450 /
000.457 a 000.500 em branco conforme registro em seus livros
de saídas.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 208

Contrato nº 208, assinado em 06/08/09;
Processo nº 065/09;
Modalidade: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8666/93;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Alfatel Jundiaí Com. Telecom. e Informática Ltda.;
Objeto: Serviços de assistência técnica para central telefônica;
Valor total: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais);
Prazo de vigência: 12 meses.

 AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 4, EM 26 DE AGOSTO DE 2009
(às 9h00)

Pauta-Convite
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 872/2009 -
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS e JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Altera o Plano Diretor, para prever reserva de área para
comércio em empreendimento habitacional de interesse social.

2. PROJETO DE LEI Nº. 10.336/2009 - GUSTAVO
MARTINELLI e LEANDRO PALMARINI - Institui a Campanha
Permanente “SANGUE, VOCÊ PODE PRECISAR” de incentivo à
doação de sangue.

Em 05 de agosto de 2009.
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS – “Tico”
Presidente
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